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TERMO ADITIVO Nº 0011/2021 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE Nº 0041/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARROIO TRINTA E A EMPRESA V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA.  

 

 

Processo Administrativo nº 0024/2017 - PR 

Pregão nº 0010/2017 - PR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO (RECICLAGEM E/OU 

TRIAGEM) E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 

COMERCIAIS URBANOS DO MUNICÍPIO, ATRAVES DE OPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE ATERRO SANITÁRIO, 

DESTRUIÇÃO TÉRMICA OU OUTRA TECNOLOGIA AMBIENTAL ACEITA 

PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS, EM ÁREA DE RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA, POSSUIDORA DAS LICENÇAS AMBIENTAIS EXIGÍVEIS. 

Data de assinatura: 22/11/2021. 

Prazo de vencimento: 31/03/2022. 

  

 

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, Estado de 

Santa Catarina, com sede administrativa à Rua XV de 

Novembro, nº 26, Centro -  Arroio Trinta / SC, CEP: 89.590-

000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.826.462/0001-27, neste 

ato representado pelo seu   Prefeito o Sr.  ALCIDIR 

FELCHILCHER, brasileiro, casado, portador da carteira de 

identidade nº 1.518.8051 e do CPF 518.040.009-06, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  

V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 76.323.633/0001-00 e estabelecida à RUA 

SAUL BRANDALISE,  190, 6º ANDAR, Videira, Santa 

Catarina, CEP: 89.560-194, representada pelo Sr. RICARDO 

TESTOLIN,  Brasileiro, casado pelo regime da separação 

total de bens, Engenheiro Civil, Portador da CI sob nº 3.246.084 

e CPF sob nº 020.212.449-54, residente e domiciliado na Rua 

Gentil Casagrande nº 122, Bairro Morado do Sol, Município de 

Videira - SC, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente Termo Aditivo de Renovação, em 

conformidade com o que consta no Contrato nº 0041/2017, 

oriundo do Processo Administrativo nº 0024/2017 - PR, Pregão 

nº  0010/2017 - PR, mediante às cláusulas e condições a seguir:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

  

1.1.1.  Fica aditivado o prazo para a prestação dos serviços de coleta, transporte, 

tratamento de resíduos sólidos, objeto do contrato nº 0041/2017, por mais 03(três) 

meses ou seja, de 1º/01/2022 a 31/03/2022. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

2.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à 

conta do Orçamento do Município de Arroio Trinta para o exercício de 2022, mediante 

a seguinte classificação orçamentária:  

82 - 1 . 2006 . 15 . 452 . 17 . 2.36 . 1 . 339000 Aplicações Diretas 

90 - 1 . 2008 . 17 . 512 . 14 . 2.37 . 1 . 339000 Aplicações Diretas 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

 3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 

aditado, naquilo que não conflitarem com o presente aditamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

  

 4.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo Aditivo, nos 

termos do disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.  

  

 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar 

fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 

(três) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Arroio Trinta – SC, 22 de novembro de 2021. 
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CONTRATANTE: 

 

 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC 

CNPJ 82.826.462/0001-27 

ALCIDIR FELCHILCHER  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 
 

V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ nº 76.323.633/0001-00 

CONTRATADA 
RICARDO TESTOLIN 

SÓCIO DIRETOR 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
MICHEL JUNIOR SERIGHELLI 
CPF Nº 000.077.349-21 
 
 

PAULO CESAR VOTTRI 

 CPF Nº: 665.189.549-49 

 

De acordo: 

 

_____________________ 

Santo Possato. 

Advogado – OAB 19.045 / SC 

Responsável Juridico. 

 


